
 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇO COMUM 

 

PROAD nº 5768/2024 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Diretoria Geral 

 

2. OBJETO: Contratação do autor do projeto original do edifício Anexo II do Complexo 

Sede, arquiteto Ricardo Muratori, para elaboração de Projeto Básico e Executivo de 

Arquitetura, layout, projetos complementares e detalhamentos necessários à 

requalificação de áreas prediais específicas do Edifício Anexo II do Tribunal Regional do 

Trabalho da 7ª Região.  

[CÓDIGO CATSER: 20060] 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses, contados da data da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O regime de execução será a empreitada por preço global, pois será contratado o 

serviço por preço certo e determinado.  

2.3. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 

especificação do produto (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021):  

2.3.1. Contratação do autor do projeto original do edifício Anexo II do Complexo Sede, 

arquiteto Ricardo Muratori, para elaboração de Projeto Básico e Executivo de 

Arquitetura, layout, projetos complementares e detalhamentos necessários à 

requalificação de áreas prediais específicas do Edifício Anexo II do Tribunal 

Regional do Trabalho da 7ª Região, inclusive orçamentação completa com base 

no SINAPI e cronograma físico-financeiro, a fim de atender às novas demandas 

do TRT da 7ª Região, conforme especificações, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 

 
ITEM Nº. 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 ETAPA 1: PROJETO BÁSICO 



1.1 LEVANTAMENTO CADASTRAL DA ARQUITETURA, ESTRUTURA E INSTALAÇÕES 
EXISTENTES; 

1.2 PROJETO DE ARQUITETURA, INCLUSIVE MOBILIÁRIO, MAQUETE ELETRÔNICA E 
ACESSIBILIDADE CONFORME NBR 9050/2020; 

1.3 PROJETO LUMINOTÉCNICO 

1.4 CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

2 ETAPA 2: PROJETO EXECUTIVO 

2.1 PROJETO DE ARQUITETURA, INCLUSIVE MOBILIÁRIO E ACESSIBILIDADE CONFORME NBR 
9050/2020; 

2.2 PROJETO LUMINOTÉCNICO 

2.3 PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA 

2.4 CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; 

2.5 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DA OBRA. (fachada e pavimento térreo 
entregues separadamente) 

 

2.3.2. ESPECIFICAÇÕES/DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: Todas as especificações 

técnicas encontram-se em documentos anexos. 

a) ANEXO I – PL. BAIXA / ELEVAÇÕES / FACHADAS – ANEXO II COMPLEXO SEDE; 

b) ANEXO II – DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS; 

c) ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFERÊNCIA / VALOR ESTIMADO; 

d) ANEXO IV – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS; 

e) ANEXO V – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI; 

f) ANEXO VI – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

INCIDENTES SOBRE MÃO DE OBRA HORISTA. 

g) ANEXO VII - MODELOS DE DECLARAÇÃO. 

 

3. NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Trata-se da necessidade de 

alterar o projeto original do Edifício Anexo II do Complexo Sede do Tribunal Regional do 

Trabalho da 7ª Região, a fim de atender às novas demandas das estruturas judicial e 

administrativa do TRT 7ª Região. 

A fachada do edifício Anexo II, que data de 1996, com 28 anos de construção, apresenta 

desplacamentos de pedaços de reboco, oferecendo riscos a magistrados, servidores, 

estagiários, terceirizados, jurisdicionados e também a usuários de imóveis lindeiros 

àquela edificação, a substituição do revestimento externo das fachadas reduzirá tais 

riscos, além da possibilidade de implementação de soluções que mitiguem outros 

problemas existentes, como infiltrações. O RETROFIT da fachada deverá considerar a 



possibilidade de utilização de novos materiais, seu custo benefício, melhorias no que se 

refere ao conforto térmico e facilidade de manutenção. 

Do mesmo modo, alguns ambientes internos de grande relevância do Anexo II carecem 

de reformulação, como a sua entrada principal, onde está localizada a recepção e acesso 

aos outros edifícios do Complexo Sede. Com o passar dos anos surgiram novas 

demandas de controle e segurança, tornando necessário um estudo de layout que 

contemple, além do pórtico detector de metais e da esteira com raio x, a definição de 

local para implantação de catracas eletrônicas e, consequentemente, do balcão de 

recepção. Saliente-se que, em decorrência desta nova conformação será preciso 

reorganizar toda área circundante, com o fito de proporcionar melhores condições de 

trabalho e bem estar aos usuários do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região. As 

alterações propostas devem observar a ABNT 9050/2020 e demais leis que discorrem 

sobre Acessibilidade. 

As intervenções propostas visam proporcionar maior funcionalidade, eficiência e 

qualidade na edificação, garantir a infraestrutura física apropriada às atividades 

desenvolvidas neste Tribunal oferecendo melhores condições de trabalho aos servidores, 

magistrados, representantes dos órgãos que atuam em conjunto com a Justiça do 

Trabalho, advogados e a população. 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

a) Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, 

fornecendo aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execução de serviços e fiscalizando seu uso, conforme consta da 

Norma Regulamentadora MTE nº 6; 

b) Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de 

origem local para execução dos serviços. 

 

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

DO ÓRGÃO: Esta contratação atende ao disposto no Planejamento Estratégico 2021-

2026 deste Regional, aprovado pelo Ato TRT7.GP nº 64/2021, observando, 

especialmente promover o trabalho decente e a sustentabilidade, promovendo ambientes 

de trabalho seguros e protegidos, a dignificação do trabalhador, a não discriminação de 

gênero, raça e diversidade, o combate ao trabalho infantil, bem como a gestão e o uso 

sustentável, eficiente e eficaz dos recursos sociais, ambientais e econômicos. Visando o 



alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS da Organização das 

Nações Unidas – Agenda 2030. Alinhamento aos macrodesafios do Poder Judiciário: 

Promoção da Sustentabilidade e Garantia dos Direitos Fundamentais, estando prevista 

no PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)  

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2. Não haverá exigência da garantia da contratação previstas nos arts. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133/21 por se tratar de contratação de prazo reduzido e cujo descumprimento 

pode ser compensado com multas ou glosas.  

6.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 

9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, 

previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

6.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

VISTORIA 

6.5. Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante poderá realizar 

avaliação prévia do local de execução dos serviços, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, 

de segunda à sexta-feira, das 7:30 horas às 14:30 horas, devendo o agendamento ser 

efetuado previamente pelo telefone (85) 3388-9465. 

6.5.1. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria.  

6.5.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 

ônus dos serviços decorrentes. 

6.5.3. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante 

em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para 

execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade 



por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

6.5.4. Em todos os casos a licitante deverá DECLARAR que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação: “DECLARO sob  as penas da lei que a 

empresa______________________________________ inscrita no CNPJ sob o 

nº ___________________________________, com sede na 

____________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal Sr(a) ____________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade 

______________________________________ e do 

CPF__________________________, tomou conhecimento das condições dos 

locais onde serão prestados os serviços objeto do Pregão Eletrônico nº 

________________________, estando plenamente consciente da infraestrutura 

que tem à disposição assumindo totalmente a responsabilidade pelo serviço.” 

 

7. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

7.1. O prazo de execução será de 120 (cento e vinte) dias, com início a partir do 

recebimento, pela contratada, da Ordem de Serviço, que deverá ser emitida pela 

Coordenadoria de Projetos e Obras num prazo de até 30 dias da assinatura do contrato. 

CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS: 

ITEM DESCRIÇÃO 60 DIAS 60 DIAS 

ETAPA 1 PROJETO BÁSICO   
ETAPA 2 PROJETO EXECUTIVO   
PAGAMENTO  30% 70% 
*Conforme item 1.2 do Anexo II deste Termo de Referência: relação dos tipos de serviços/projetos. 

 

7.2. O Contratado será responsável pela observância das leis, decretos, resoluções, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 

aplicáveis ao objeto do contrato. 

7.3. Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, 

assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente, independente de 

citação: 

a) Manual de Obras Públicas – Edificações – Práticas da SEAP (Decreto nº 92.100/85); 

b) Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI;  

c) Resoluções nº 114, de 20 de abril de 2010 – Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 

nº 70/2010 – Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT); 



d) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA; 

e) Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

f) Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 

g) Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância 

Sanitária, entre outros; 

h) Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); 

i) Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – M.T.E.; 

j) Normas internacionais específicas consagradas, se necessário; 

k) Guia Prático de Inclusão de Critérios de Sustentabilidade nas Contratações de Bens 

e Serviços no Âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, aprovada pela RES. 

CSJT Nº 103 de 25/5/12. 

l) Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 

7.4. O desenvolvimento de todos os projetos deverá estar integralmente alinhado com o 

propósito da Administração do TRT 7ª Região, considerando os seguintes quesitos: 

a) Eficiência energética;  

b) Redução, reutilização e reciclagem de materiais e recursos;  

c) Qualidade dos ambientes internos da edificação;  

d) Espaço sustentável; 

e) Inovação e tecnologia. 

7.5. Os projetos também deverão cumprir as seguintes diretrizes: 

a) Solução construtiva racional, elegendo sempre que possível sistemas de modulação 

e padronização compatíveis com as características do empreendimento; 

b) Soluções de sistemas e componentes da edificação que ofereçam facilidades de 

operação e manutenção; 

c) Considerar os aspectos de integração ao entorno e observar os aspectos ambientais 

do empreendimento; 

d) Todos os estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e 

consistente, observando a não interferência entre os elementos dos diversos 

sistemas da edificação; 

e) Apreender as aspirações do Contratante em relação ao empreendimento; 

7.6. Todos os projetos deverão ser entregues plenamente aprovados em todos os órgãos 

competentes no que se aplique: Prefeitura, Corpo de Bombeiros, Concessionárias de 

Serviços Públicos, Órgãos Ambientais, etc. 

7.7. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

7.7.1. Os projetos deverão indicar todos os elementos necessários à realização da 

obra. Os produtos a apresentar são: 



a) Representação gráfica, em escala adequada com plantas baixas, cortes e vistas 

necessários à completa compreensão dos serviços a serem executados e materiais 

empregados na obra civil bem como todos os detalhes construtivos necessários. 

b) Memorial descritivo com as especificações técnicas e quantitativos de todos os 

serviços equipamentos e instalações que deverão ser executados, bem como 

relatórios técnicos e memoriais de cálculos que forem necessários. 

7.7.2. Os produtos a serem entregues em cada etapa estão descritos no ANEXO II – 

DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS. 

7.7.3. O Projeto Arquitetônico deverá conter o seguinte programa de necessidades: 

Programa 

de 

Necessidad

es 

Programa 

mínimo 

exigido para 

o 

desenvolvim

ento do 

projeto 

Arquitetônico

. 

− Os projetos devem ser executados com requisitos técnicos da 

qualidade para o nível de eficiência energética das edificações a 

partir da etiquetagem PBE EDIFICA, deste modo os imóveis de 

serviços públicos são avaliados em seu desempenho energético. 

Incluindo a ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de Energia), 

https://www.pbeedifica.com.br/etiquetagem/publica/manuais; 

http://www.pbeedifica.com.br/sites/default/files/Manual_Etiquetagem_Edifi

cacoes_Publicas.pdf; M a n u a l p a r a e t i q u e t a g e m de 

edificações públicas; 

PARA FACHADA: 

− Apresentar no estudo inicial do projeto, três opções para o partido 

arquitetônico a ser adotado, informando as justificativas quanto à 

qualidade, eficiência do material e tecnologia adotada, 

considerando seu ciclo de vida e valor estimado para que o TRT7 

possa definir qual delas atenderá melhor aos anseios desta Corte. 

Sendo uma das soluções uma proposta com a utilização do 

material ACM - Aluminium Composite Material. 

− Propor solução para minimizar vazamentos existentes nas 

esquadrias, pela não existência de peitoris. Poderá ser uma 

solução com caixilhos, peitoris ou outra proposta que considere a 

durabilidade da obra e a menor intervenção possível no que se 

refere às esquadrias existentes; 

− Incluir paginação detalhada para elaboração de plano de corte de 

ACM com a mínima perda possível. 

− Projeto de estruturas metálicas: projeto executivo da estrutura de 

alumínio de apoio da placas de ACM, inclusive o detalhamento e 



especificações técnicas de TODAS as ligações metálicas entre 

peças metálicas e entre perfis principais e substrato de apoio 

(concreto armado ou alvenarias). 

− Incluir portaria elevada com banheiro junto do acesso ao 

estacionamento, análise do gradil e portões de acesso para que 

tenham coerência e unidade com a nova fachada proposta; 

− Detalhamento de esquadrias, serralheria, paginações e diretrizes 

executivas; 

− Projeto luminotécnico. 

− Desenvolver orçamentos sintéticos e analíticos, devendo ser 

utilizado o padrão legal do TRT7 com utilização de preços públicos 

(Sinapi, Seinfra CE e ORSE) e em situações específicas cotações 

de mercado. 

− Realizar análise completa do projeto e possíveis atualizações a 

partir de eventuais mudanças no projeto de arquitetura; 

PARA O PAVIMENTO TÉRREO: 

− Novo layout, inclusive mobiliário para a portaria incluindo as novas 

demandas de controle e segurança. 

− Solução para criação de rampa na extremidade leste do corredor; 

− Desenvolver orçamentos sintéticos e analíticos, devendo ser 

utilizado o padrão legal do TRT7 com utilização de preços públicos 

(Sinapi, Seinfra CE e ORSE) e em situações específicas cotações 

de mercado. 

− Realizar análise completa do projeto e possíveis atualizações a 

partir de eventuais mudanças no projeto de arquitetura; 

 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 



8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar 

o contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 

8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

8.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

8.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

8.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

8.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 



para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV); 

8.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

8.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

8.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

8.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 



pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

8.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI). 

8.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

9.1. Não se aplica. 

 

10. DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 

10.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

10.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

refere a parcela a ser paga. 

10.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

10.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 



consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

10.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último; 

10.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

10.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 

10.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

10.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

10.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 

11.246, de 2022). 



10.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

10.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

10.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

10.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

10.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

10.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

10.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) A data da emissão; 

b) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) O período respectivo de execução do contrato; e 

d) O valor a pagar.  



10.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

10.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

10.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 

contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 

Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

10.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

10.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

10.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

10.22. O pagamento será efetuado em duas parcelas conforme cronograma físico-

financeiro, no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

10.23. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 



financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365  I = 6/100 I = 0,0001643 

                                365 

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%, capitalizada diariamente em regime de 

juros simples. 

VP = Valor da parcela em atraso 

Forma de pagamento 

10.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.28. No caso de a CONTRATADA não possuir estabelecimento ou unidade econômica 

em Fortaleza/CE, deverá apresentar ao CONTRATANTE, a cada prestação de serviço, 

juntamente com as notas fiscais de serviços, declaração anexa a este Termo, sob pena de 

incidir retenção e recolhimento do Imposto Sobre Serviço para o Município de Fortaleza/CE 

quando se aplicar a regra geral de incidência (local do estabelecimento prestador) 

10.29. A apresentação da declaração de que trata o item 9.31 pela CONTRATADA poderá 

ser dispensada pelo CONTRATANTE após análise do primeiro pagamento pela Divisão de 

Orçamento e Finanças. 

10.30. A CONTRATADA obriga-se a realizar e manter atualizado o autocadastro no Sistema 

Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira  da Justiça do Trabalho (SIGEO-JT), nos 



termos previstos no ATO TRT7.GP nº 56, de 23 de março de 2022, disponível em 

https://www.trt7.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&id=4885&Itemid=1258  

10.31. Os documentos fiscais deverão ser enviados por meio do SIGEO-JT.  

10.31.1. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela veracidade, 

conformidade e eventuais correções das informações registradas no referido 

sistema, assumindo o ônus por quaisquer prejuízos decorrentes de erros ou 

falhas quanto aos dados e documentos informados, inclusive perante à Receita 

Federal do Brasil (RFB) e demais órgãos da Administração Pública.  

Cessão de crédito 

10.32. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

10.32.1. As cessões de crédito  não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

10.33. A eficácia da cessão de crédito[A13]  não abrangida pela Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

10.34. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 

que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 

JL-01, de 18 de maio de 2020. 

10.35. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes 

todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao 

direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, 

DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

10.36. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do contratado. 



 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art.74. caput da Lei 

nº14.133/2021. 

 

12. DA HABILITAÇÃO: 

12.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos 

relativos a: 

a) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei 

nº 9.854/99; 

b) Habilitação jurídica; 

c) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

d) Qualificação econômico-financeira; 

e) Qualificação técnica. 

12.2. O cumprimento do disposto no item “a” dar-se-á mediante declaração do interessado 

de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou  insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, para o caso de 

pessoa Jurídica.  

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.4. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

12.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

PARA PESSOA JURÍDICA 

12.6. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica são: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 



b) Em caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Em caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

d) Em caso de Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil. 

12.6.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

12.7. Os documentos relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista são: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

e) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.8. Os documentos para a demonstração da Qualificação Econômico-Financeira: 



a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

12.9. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

a) Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente, 

em plena validade; 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto. 

13.2. Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante 

comunicação escrita) preposto responsável por representar a contratada durante esse 

período; 

13.3. Realizar os serviços no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações do edital e da proposta; 

13.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação do 

contratante, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 

13.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

13.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

13.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

13.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na 

contratação. 

13.9. Aceitar os acréscimos ou supressões julgados necessários pelo Contratante, nos 

limites estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 

13.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

13.11. Apresentar declaração de não incursão nas vedações da Resolução CNJ nº 7/2005. 



13.12. Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, 

fornecendo aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários 

para a execução de serviços e fiscalizando seu uso, conforme consta da Norma 

Regulamentadora MTE nº 6; 

13.13. Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de 

origem local para execução dos serviços. 

13.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste Termo de 

Referência e demais documentos. 

13.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº. 13.146, de 2015. 

13.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

13.19. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 

nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

13.20. Assegurar à CONTRATANTE o direito de propriedade intelectual dos produtos 

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

13.21. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 

contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem 

necessidade de nova autorização do Contratado. 

13.22. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

13.23. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente 

registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 

obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela 



elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal 

administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 

empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

13.24. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos, e aditamentos, relatório de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e 

Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, e 

nos termos do art. 6º - A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN 

e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP, mantido pela Controladoria Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

14.2. Receber provisoriamente o serviço; 

14.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste termo e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

14.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

14.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

14.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14.7. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art.93, §3º, da Lei n° 14.133 de 2023. 

 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 



do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

16. REAJUSTE 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, Anexo III – doc. 110, qual seja 06/02/2025. 

16.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste, quando for o caso. 

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo, quando for o caso. 

16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 



17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

17.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

17.1.4 a 17.1.6 e 17.1.8 a 17.1 12; 

c) Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor contratado 

do item prejudicado por infração do subitem 17.1.7, limitado a 20 (vinte) dias. Após o 

vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total 

ou parcial do objeto. 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado do item prejudicado, por 

infração do subitem 17.1.1 e 17.1.2 (inexecução parcial do contrato). 

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado , por infração do subitem 

17.1.3 (inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.6 deste Termo de referência, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 



g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

17.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

17.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 



 

18. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD 

18.1. Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 

nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os 

serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades 

de execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em 

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados (ANPD); 

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 

prestação do serviço/aquisição de bens, esta será realizada mediante prévia 

aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o 

consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de 

tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do 

objeto especificado neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser 

compartilhados ou utilizados para outros fins; 

d) Eventualmente, as partes podem ajustar que a CONTRATADA será responsável por 

obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes do item C 

acima; 

e) Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de 

dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de 

acesso (log) e adequado controle de acesso baseado em função (role based access 

control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e 

a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 

compartilhamento desses dados com terceiros; 

f) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento dos Dados Pessoais disponibilizados pela CONTRATANTE e, em no 

máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, 

eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes 



(seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter 

os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD. 

18.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da 

CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados 

pessoais de que trata a presente cláusula. 

18.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou 

possam conter dados pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - 

devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do 

presente contrato. 

18.4. A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 

referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 

determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo; 

18.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE quando receber 

uma solicitação de um Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais e abster-se de 

responder qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do solicitante, exceto nas 

instruções documentadas da CONTRATANTE ou conforme exigido pela LGPD e Leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

18.6. O “Encarregado” ou “DPO” da CONTRATADA manterá contato formal com o 

Encarregado da CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de 

qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que 

este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades 

competentes. 

18.7. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá 

ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto (DPIA), conforme a 

sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

18.8. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido 

neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI, bem como 

Capítulo VII e Seção I do capítulo VIII da LGPD. 

 

19. VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO: Conforme ANEXO III - PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA DE REFERÊNCIA / VALOR ESTIMADO. 

19.1. No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os 

tributos, fretes, seguros e demais encargos necessários à completa execução do objeto. 



19.2. Critérios de aceitabilidade de preços: Os preços estimados, tanto unitário como 

global, correspondem aos máximos que este Tribunal se dispõe a pagar, de forma que as 

propostas com valores superiores serão desclassificadas. 

 

20. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NOS DOIS EXERCÍCIOS FINANCEIROS 

SUBSEQUENTES: Não haverá. 

 

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União, conforme a seguir: natureza de 

despesa 4490 51 – OBRAS E INSTALAÇÕES, constante da atividade 

15.108.02.122.0033.4256.0023 – APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO 

(item de execução no SIGEO nº 151082024000232). 

 

22. REGIME DE EXECUÇÃO 

22.1. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

23. SÃO ANEXOS A ESTE TR 

ANEXO I – PL. BAIXA / ELEVAÇÕES / FACHADAS – ANEXO II COMPLEXO SEDE; 

ANEXO II – DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS; 

ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFERÊNCIA / VALOR ESTIMADO; 

ANEXO IV – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS; 

ANEXO V – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI; 

ANEXO VI – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES 

SOBRE MÃO DE OBRA HORISTA. 

ANEXO VII - MODELOS DE DECLARAÇÃO. 
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